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A Prefeitura de Municipal de Caldeirão Grande, Estado da Bahia, visando a transparência dos
seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada no 

ramo de comercialização de Ambulâncias Tipo “A” para atender a demanda da 

Secretaria de Saúde de Caldeirão Grande-Bahia.

Esta autarquia informa que, por necessidade e interesse desta Administração, a 

sessão de recebimento e abertura das propostas fica redesignada para o dia 03 

de julho de 2025, às 10h00min, respectivamente e exclusivamente em ambiente 

eletrônico, no endereço 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php. O edital, 

anexos e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis para 

download no endereço https://www.caldeiraogrande.ba.gov.br/transparencia/ e 

no portal https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php.

Caldeirão Grande, BA, 27 de junho de 2025.

Lucas Fábio Nunes Neres 
Pregoeiro Oficial 


